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DELIBERAÇÕES DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELAS 20 H 30 DO DIA 27 DE 
NOVEMBRO DE 2015, REALIZADA NOSALÃO NOBRE DOS PAÇOS DO CONCELHO.   

Foi presente à Mesa da Assembleia Municipal 1 Moção subscrita pelo Deputado Eurico 
Vasco Amorim - Pela Defesa da Vida e da Humanidade 

 

“ Entre a espuma dos dias, oceanos de informação invadem-se inapelavelmente. Por vezes, a 
vulgaridade da violência transmitida de forma repetida e insistente, endurece os corações e 
torna-nos insensíveis.  

Nesta Europa que vivemos e sentimos, não podemos ficar indiferentes às perdas de vidas 
inocentes, civis de todas as raças, de todas as idades de dezenas de nacionalidades e uma 
mão cheia de religiões. 

Nesta globalização que corre a um ritmo veloz, sentimos as dificuldades no acomodamento 
cultural transcontinental, nas dificuldades de integração, no materialismo desigual, na vida que 
para alguns se torna fútil, voltando-se, empenhadamente, num caminho de vida com sentido no 
terror, na proliferação do medo e expansão da miséria humana que atinge todos em especial 
as crianças. 

Este choque de culturas indiferentes e desalmadas, desvalorizam a vida de formas diferentes 
que nos apelam à ação do mais fundo do nosso coração não violento. 

Como diz o filósofo Jean-Marie Muller: 

“ a violência apenas constrói muros.”…”Existem ainda muros dentro do coração e do espirito 
dos homens. São muros de pré-julgamentos, de desprezos, de estigmas, de rancores, de 
sentimentos de medo. Aqueles que honram a inteligência, a coragem de desconstruir muros e 
construir pontes permitem que os homens se encontrem, se reconheçam e comecem a se 
compreender.” 

 Esta Assembleia Municipal de Vila Real delibera enviar ruma mensagem à UNESCO num 
apelo internacional de reflexão, de admiração pela Vida Humana, pelo relacionamento e pelo 
diálogo, pelo acolhimento dos que lhe retiraram tudo, pela construção de um mundo com 
identidade patrimonial, assentes nos valores da tolerância e da liberdade. 

Enfim, um apelo à Paz, em defesa da vida e da felicidade. 
 

ORDEM DO DIA 
 
 

1º- Ponto -Eleição de 1 (um) representante das Juntas de Freguesia para integrar a comissão 
municipal de proteção civil, nos termos da alínea i) do artigo 41º da Lei nº. 80/2015, 
de 3 de Agosto 

 
 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada por unanimidade, a designação de dois (2) representantes           
                             efetivo e suplente, das Juntas de Freguesia para a Comissão Municipal      
                            de Proteção Civil; 
 
      Efetivo- Presidente da Junta de Freguesia de Torgueda: - Abílio de Sá Queirós; 
 
      Suplente: - Presidente da União de Freguesias de Borbela e Lamas D´Olo : - José  
                         Armando Ribeiro de Sousa  
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2º- Ponto- Apreciar a informação escrita do Senhor Presidente da Câmara Municipal, nos                          
                    termos  da  alínea c)  do nº 2  do artigo  25º, do Anexo I, da  Lei  75/2013 de                        
                    12 de  setembro.. 
 
Tomado conhecimento. 
 
 
3º- Ponto- Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre o Pacote Fiscal para 2016, que 

inclui a fixação: da Taxa Municipal de Direitos de Passagem; do percentual de 
participação do município no IRS; das Taxas da Derrama; da Taxa do IMI; da 
redução da taxa do IMI atendendo ao número de dependentes; da elevação da taxa 
do IMI nos casos de prédios urbanos devolutos e em ruínas; da majoração da taxa 
do IMI no caso de prédios urbanos degradados e, as isenções do IMI na 
reabilitação dos prédios urbanos e do IMT na aquisição de prédio urbano destinado 
a habitação própria, nas áreas de reabilitação urbana, nos termos das alíneas b), c) 
e d) do nº 1 do art.º 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 
(deliberação da Câmara Municipal de 30 de outubro de 2015).  

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada por maioria, a proposta da Câmara Municipal sobre o Pacote 

Fiscal para 2016, com doze (12) votos contra: Joana Costa Lopes Gonçalves 
Rapazote do CDS-PP; Presidente da Mesa da Assembleia Municipal (Pedro 
Ramos), José Manuel Costa Pereira, Pedro Manuel Fonseca Almeida, Maria 
Dolores Alves Ferreira Monteiro, Eurico Vasco Amorim, Maria João de 
Campos Serafino, Abílio de Mesquita Araújo Guedes, Fernando António 
Pádua Correia de Azevedo, Pedro Seixas da Silva, José João Borges 
Lameirão e Presidente da Junta de Freguesia de Abaças do PSD; nove (9) 
abstenções: Primeira Secretária da Mesa da Assembleia (Elisabete Matos); 
Presidentes das Juntas da União de Freguesias de: Lamares e Mouçós, 
Constantim e Valnogueiras, Ermida e Nogueira, S. Tomé do Castelo e Justes; 
das Juntas de Freguesia de Lordelo, Mondrões e Campeã e do representante 
da CDU; e vinte e seis (26) votos a favor: da bancada do PS e de Marília 
Teresa de Barros Ferreira, do PSD; dos Presidentes das Juntas de Freguesia 
de Torgueda, Parada de Cunhos, Arroios e Andrães, e União de Freguesias de 
S. Miguel da Pena, Quintã e Vila Cova do PSD.---------------------------------------------- 

                   Apresentaram Declaração de Voto os Senhores Deputados: Joana Costa 
Lopes Gonçalves Rapazote do CDS-PP; Fernando António Pádua Correia de 
Azevedo e José Manuel Costa Pereira  do PSD.--------------------------------------------- 

 
  
4º- Ponto - Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre as Grandes Opções do Plano 

(2016-2019) e Orçamento do Município, para o ano de 2016, nos termos da alínea 
a) do nº. 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro 
(deliberação da Câmara Municipal de 30 de outubro de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada por maioria, a proposta da Câmara Municipal sobre as 

Grandes Opções do Plano (2016-2019) e Orçamento do Município, para o ano 
2016, com dez (10) votos contra: Abílio de Mesquita Araújo Guedes; Fernando 
António Pádua Correia de Azevedo; Eurico Vasco Amorim; Maria Dolores 
Alves Ferreira Monteiro; Maria João de Campos Serafino; Pedro Manuel 
Fonseca Almeida; Pedro Seixas da Silva, José João Borges Lameirão; 
Presidente da Mesa da Assembleia e Presidente da Junta de Freguesia de 
Abaças do PSD; cinco (5) abstenções: Primeira Secretária da Mesa; 
representante do CDS-PP; Presidentes das Juntas de Freguesia de Campeã, 
Parada de Cunhos, e da União de Freguesias de Constantim e Valnogueiras; e 
trinta e dois (32) votos a favor: vinte (20) da bancada do PS; representante da 
CDU; Marília Teresa de Barros Ferreira, José Manuel Costa Pereira, do PSD; 
Presidentes das Juntas de Freguesia de Arroios, Torgueda, Andrães, 
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Mondrões, Lordelo, União de Freguesias de S.Miguel da Pena, Quintã e Vila 
Cova, S.Tomé do Castelo e Justes,  Ermida e Nogueira e Mouçós e Lamares 
do PSD. 

 
                  Apresentaram Declaração de voto os Senhores Deputados Eurico Vasco 

Amorim e José Manuel Costa Pereira do PSD.---------------------------------------------- 
 
 
5º- Ponto - Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a isenção de taxas urbanísticas 

para legalização das construções do Bairro do NORAD: Taxa de Apreciação dos 
Pedidos de Comunicação Prévia de Construções e Taxa de Autorização de 
Utilização, previstas no Regulamento e Tabela de Taxas do município, nos termos 
do nº 2 do artigo 16º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro (deliberação da Câmara 
Municipal de 28 de outubro de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada por unanimidade, a proposta da Câmara Municipal sobre a 

isenção de Taxas urbanísticas para legalização das construções do Bairro 
NORAD.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
6º- Ponto - Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a alteração dos estatutos da Vila 

Real Social, EM, SA nos termos do disposto do artigo 22.º-A da Lei n.º 50/2012, de 
31 de agosto, aditado pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, conjugado com a alínea 
n) nº 1 do artigo 25 do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (deliberação 
da Câmara Municipal de 9 de novembro de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada por maioria, a proposta da Câmara Municipal sobre a 

alteração dos Estatutos da Vila Real Social, EM, SA, com uma (1) 
abstenção da representante do CDS-PP e quarenta e seis (46) votos a 
favor das restantes bancadas. ----------------------------------------------------------    

                              Apresentou Declaração de Voto a senhora Deputada Joana Costa 
Lopes Gonçalves Rapazote representante do CDS-PP.-------------------------        

  
 
7º- Ponto - Aprovar o júri para o procedimento concursal de seleção para o provimento do 

cargo de Direção Intermédia de 2º Grau: Chefe de Divisão de Equipamentos e 
Infraestruturas (DEI), nos termos do nº 1 do artigo 13º da Lei 49/2012 de 29 de 
Agosto (deliberação do Executivo de 28 de outubro de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovado por unanimidade, o júri para o procedimento concursal de 

seleção para o provimento do cargo de Direção Intermédia de 2º. Grau: 
Chefe de Divisão de Equipamentos e Infraestruturas (DEI).------------------ 

 
 
8º- Ponto - Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre o Regulamento Municipal das 

Hortas Urbanas, nos termos da alínea g) do nº 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro (deliberação da Câmara Municipal de 28 de 
setembro de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovado por maioria, a proposta da Câmara Municipal sobre o 

Regulamento das Hortas, com quatro (4) abstenções: Maria Dolores 
Alves Ferreira Monteiro; Maria João de Campos Serafino; Eurico 
Vasco Amorim do PSD e Joana Costa Lopes Gonçalves Rapazote do 
CDS-PP.---------------------------------------------------------------------------------------- 
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9º- Ponto - Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a celebração de Contrato-Programa 
com a Freguesia de Vila Marim, nos termos da alínea j) do nº 1 do artigo 25º do 
Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro (deliberação da Câmara Municipal 
de 28 de setembro de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada por unanimidade, a proposta da Câmara Municipal sobre a 

celebração de Contrato-Programa com a Freguesia de Vila Marim.------- 
 
 
10º- Ponto - Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a celebração de Contrato-

Programa com a União de Freguesias de Mouçós e Lamares, nos termos da alínea 
j) do nº 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro 
(deliberação da Câmara Municipal de 12 de outubro de 2015). 

 
 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada por unanimidade, a proposta da Câmara Municipal sobre a  
                               celebração de Contrato-Programa com a União de Freguesias Mouçós     
                                e Lamares.----------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
11º- Ponto - Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a celebração de Contrato-

Programa com a Freguesia de Andrães, nos termos da alínea j) do nº 1 do artigo 
25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro (deliberação da Câmara 
Municipal de 28 de outubro de 2015). 

 
 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada por unanimidade, a proposta da Câmara Municipal sobre a   
                                celebração de Contrato-Programa com a Freguesia de Andrães.------- 
 
 
 
 
 

 
                                                 
 
     Vila Real, 4 de  dezembro de 2015 
 
 
 
 
 

Gabinete de Apoio à Assembleia Municipal 
 
 
 
 

 Coordenadora Técnica, 
 

Lurdes Ferreira 
 
 


